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INDICAÇÃO Nº 369/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora: Rita de Cássia Aparecida Faria. 

 

             A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Exe-
cutivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a estudos visando 
a colocação de braço de luz com luminárias, na estrada municipal “Abílio Domingues 
Franco”, neste município, em frente ao Pesqueiro Corimbeiro.  

JUSTIFICATIVA 

A providência solicitada vem de encontro aos anseios dos moradores, 
pois esta vereadora foi procurada por vários munícipes, e verificou pessoalmente a necessidade 
deste importante benefício, onde o trecho citado está totalmente às escuras, trazendo muitos 
transtornos a todas as pessoas que transitam pelo local, principalmente para os alunos que estu-
dam no período noturno.   

Vale ressaltar, que no local já existem postes, sendo necessário ape-
nas a colocação de braço de luz com luminárias.  

                             Diante do exposto, conto com o apoio do Executivo Local para que o 
problema seja solucionado. 

        

   Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025 

 

Rita de Cássia Aparecida Faria 
Vereadora 
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